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LEI !'i. 252, DE 18 DZ Sr:T:S:é".?.0 DE 1 958 

Dis11ôe sôbr'e a aquisição de u·n 

imóvel predial e dá ioutras rrovidêr--
. , ClC! S. 

, 

O DR. AIJ}:'.'.,\P. CAR\T-11.LHO GO:.'.ES, ?R�::F'J�ITO !.:Ul'IICIP P.L DE TAQU.A.R±_ 

TINGJ.., '.lsando das atribuições que a lei lhe confer·e, 

F.A.Z SABER que a Câmara :,:unicipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

11.rtigo lº - Fica a Prefeitura I.Iunicipal autorizada a adq_ui_ 

rir·, por compre., do Dr. Carlos Belarmino de .A.lmeida Neto, me

diant.e o preço de Cr$ 600.000,00 (seisce'1tos mil cruzeir·os), 

o prédio n. 5�5, dP. ri.ia R.ui 1>ar1iosa, desta cidade, e o res1>e� 

ti vo terreno, q_ue se ui vide e confronta pela frente co1n a ci

tada via pública, por um lado con1 a rua Libero Badar6, pelos 

fundos com propriedade de José Ber1Jardino Sobral e pelo outro 

lado com propriedade de I,:aria Aparecida Ponzio, destinado 

instalação de um Parque Infantil. 

§ único - Ilo a to da escritura, a Prefeitura J.:uni ci ral ne .:-:3 ... .... --
rá Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil cruzeiros), impor 

tância correspondente ao auxílio já recebido da Assembléia Li 
N -

gislativa do Estado de Sao Paulo, para construçao de Parque 

Infantil. 
' 

Artigo 2° - Fica aberto, na Contadoria I1iunicipal, um crédi -
to especial de Cr$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzei_ 

ros), destinado ao pagamento restante da aquisição de que tr� 

ta o artigo anterior e ·oern assim autorizada a Prefeitura a fa -
zer as operações de crédito que se tornare:n necessárias . 

. l;rti go 32 - Esta lei entra1·á e,n -vigor nB dat� de si.ia :p;,,ibl.i 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ;:unicipal d.e 'i'aq_ciari tin.:;a, e'r. 18 de seternbro ie 
1958. 

?c!bli CA.da 
de 1958. 

• 
nR Secretaria da ?refeitur3, eTI 18 de seteTibro 
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